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Cadastro de Imóveis Rurais

CAFIR

7. RECEPÇÃO

6. TERMO DE RESPONSABILIDADE

Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR

Diac - C

omunicação de Alienação

/

-

      

NÚMERO

DO PROCESSO 

01 - NÚMERO DO IMÓVEL NA

       RECEITA FEDERAL - NIRF

02 - CÓDIGO DO IMÓVEL  

       NO INCRA

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL RURAL

           

-

-

UF

2. DADOS DO IMÓVEL RURAL

DISTRITO

ENDEREÇO OU INDICAÇÕES PARA A LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

03

MUNICÍPIO DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

(DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO)

 - Nome completo, sem abreviaturas

05

04

NOME DO IMÓVEL

01

ÁREA TOTAL DO IMÓVEL (em hectares)

02

,

ha

       CEP

-

07

        MARQUE UM "X" SE  O IMÓVEL PERTENCE A CONDOMÍNIO

08

06

4. INFORMAÇÕES SOBRE A DESAPROPRIAÇÃO OU ALIENAÇÃO PARA ENTIDADES IMUNES DO ITR

DATA   

CPF/CNPJ DO EXPROPRIANTE   

ATO LEGAL / Nº

ÁREA (em hectares)   

,

,

,

  /       / 

  /       / 

  /       / 

5. INFORMAÇÕES SOBRE A ALIENAÇÃO DE ÁREA

DATA   

CPF/CNPJ DO ADQUIRENTE  

NIRF   

ÁREA (em hectares)   

-

-

-

-

-

,

,

,

,

,

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

  /       / 

LOCAL

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (se aplicável)

DATA

As informações contidas neste documento são a expressão da verdade.

01

03

05

02

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

04

-

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

DDD/TELEFONE

NOME DO CONTRIBUINTE

01

 NÚMERO

COMPLEMENTO (apto., sala, bloco etc.)

ENDEREÇO PARA ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA (rua, avenida, praça, caixa postal etc.)

MUNICÍPIO

07

09

08

BAIRRO OU DISTRITO

10

05

12

CP

F

- SE PESSOA FÍSICA

02

DATA DE NASCIMENTO

03

CPF

 DO CÔNJUGE

04

-

             SE CONDÔMINO, INFORMAR O PERCENTUAL                                                                 

              DE PARTICIPAÇÃO

  (utilize uma casa decimal)

06

%

,

0xx-

14

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

15

SE ESPÓLIO

INFORMAR 

NOME DO INVENTARIANTE

CPF 

DO INVENTARIANTE

17

16

UF

13

CEP

11

-

-

CNPJ

 

- SE PESSOA JURÍDICA

/

-

-


DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DO ITR

DIAC-COMUNICAÇÃO DE ALIENAÇÃO

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO

HIPÓTESES DE COMUNICAÇÃO DE ALIENAÇÃO

O Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (Diac) – Comunicação de Alienação de ser apresentado nas seguintes hipóteses:

1) desapropriação de imóvel rural por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, seja ela promovida pelo Poder Público ou por pessoa jurìdica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público;

2) alienação total de imóvel rural inscrito no Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir).

QUEM DEVE APRESENTAR

Está obrigado a apresentar o Diac-Comunicação de Alienação o expropriado ou alienante.

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Juntamente com o Diac-Comunicação de Alienação, deve ser apresentada cópia autenticada da documentação comprobatória da hipótese de comunicação, ou via original desta acompanhada de cópia a ser autenticada por servidor da Secretaria da Receita Federal (SRF).

PRAZO DE ENTREGA

O Diac-Comunicação de Alienação deve ser apresentado até o último dia do prazo fixado para a entrega da primeira Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) que deva ser apresentada após a ocorrência do evento motivador da comunicação de alienação.

LOCAL DE ENTREGA

O Diac-Comunicação de Alienação deve ser entregue nas unidades da SRF.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA

A entrega do Diac-Comunicação de Alienação fora do prazo sujeita o declarante à multa de R$50,00 (cinqüenta reais).

DISPENSA DE APRESENTAÇÃO

O exproprietário ou alienante fica dispensado da apresentação do Diac-Comunicação de Alienação se fizer constar na primeira DITR que deva ser apresentada após a desapropriação ou alienação as informações a estas relativas, devendo apresentar à SRF, quando solicitado, a documentação comprobatória da desapropriação ou alienação, acompanhada de cópia da via da DITR de que conste o carimbo de recepção, se apresentada em formulário, ou de cópia da DITR e do respectivo recibo de entrega impressos por meio do programa gerador da declaração, se apresentada em meio eletrônico.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O Diac-Comunicação de Alienação deve ser preenchido em duas vias, à máquina ou em letra de forma, com caneta esferográfica (tinta azul ou preta). Opcionalmente poderá ser utilizada uma cópia do formulário como segunda via. Posteriormente à aposição do carimbo de recepção na segunda via, esta será devolvida ao interessado e servirá como comprovante de entrega.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Informe a data e o local e assine o Diac-Comunicação de Alienação após certificar-se de seu correto preenchimento.

Informe o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o nome completo do representante legal, nos casos de declaração de espólio, pessoa incapaz ou qualquer pessoa que tenha dado poderes específicos para outra representá-la perante a SRF. 
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